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Proposta de Lei n.º 20/XIV

Exposição de Motivos

A presente proposta de lei aprova um regime excecional de cumprimento das medidas 

previstas nos Programas de Ajustamento Municipal (PAM) para os municípios que estão 

no Fundo de Apoio Municipal, isentando-os das restrições que o PAM impõe quando se 

trate da realização de despesas de apoio social aos munícipes afetados pela COVID-19, 

aquisição de equipamento médico e outras despesas associadas ao combate aos efeitos da 

pandemia da COVID-19.

A proposta de lei aprova também um regime excecional para todas as autarquias que 

permite a não observância dos limites de endividamento previstos no regime financeiro das 

autarquias locais e das entidades intermunicipais quando o aumento do endividamento 

resultar da realização daquelas despesas.

O Fundo de Apoio Municipal, aprovado pela Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, tem como 

missão contribuir para a promoção da recuperação financeira dos municípios que se 

encontrem em situação de rutura financeira nos termos previstos da Lei n.º 73/2013, de 3 

de setembro, na sua redação atual, assim como a respetiva prevenção, através da adoção de 

mecanismos de reequilíbrio orçamental, de reestruturação da dívida e de assistência técnica.

Tendo presente esta missão, as alterações que se propõem resultam num acréscimo de 

meios ao dispor das autarquias locais, que se encontram na situação descrita, que 

possibilitem um reforço na prestação de apoio às suas populações, na sequência do 

Decreto do Presidente da República n.º 14-A/2020, de 18 de março, que declarou o estado 

de emergência, com fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública, 

ocasionada pela doença COVID-19.

Atenta a matéria, em sede do procedimento legislativo a decorrer na Assembleia da 

República, deve ser ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses.
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Assim:

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 

Assembleia da República a seguinte proposta de lei, com prioridade e urgência:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei aprova um regime excecional de cumprimento das medidas previstas nos 

Programas de Ajustamento Municipal (PAM) e de endividamento quando esteja em causa a 

realização de despesas com apoios sociais, aquisição de equipamentos de saúde e outras 

medidas de combate aos efeitos da pandemia da COVID-19.

Artigo 2.º

Regime excecional de cumprimento das medidas previstas nos Programas de 

Ajustamento Municipal

1 - As medidas contratualizadas nos PAM, em concreto as decorrentes da aplicação das 

alíneas d), e), f), i), k) e l) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na 

sua redação atual, ficam suspensas durante a vigência da presente lei quanto à 

obrigatoriedade prevista no n.º 3 do mesmo artigo, nos termos dos números seguintes.

2 - O disposto no número anterior aplica-se apenas quando estejam em causa despesas 

destinadas à promoção de apoios sociais aos munícipes afetados pelo surto da 

COVID-19, no âmbito dos respetivos regulamentos municipais de atribuição de 

apoios sociais, à aquisição de bens e serviços relativos à proteção da saúde pública, 

bem como a outras medidas de combate aos efeitos da pandemia da COVID-19, 

desde que devidamente fundamentados.

3 - Consideram-se despesas que se enquadram na previsão do número anterior as que 

tenham em vista, designadamente:
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a) A criação ou reforço dos fundos sociais de emergência;

b) A isenção de juros de mora nos pagamentos em atraso;

c) A isenção ou aplicação de descontos nas tarifas da água e saneamento;

d) A alteração dos prazos legais ou concessão de isenções temporárias de 

cobrança de taxas, tarifas e licenças relacionadas com a atividade económica;

e) A redução na tarifa de resíduos aplicada às empresas do concelho, tendo em 

consideração a diminuição dos rendimentos destas;

f) A atribuição de apoios extraordinários à atividade económica;

g) A redefinição de prazos de pagamento das rendas mensais de habitação social.

4 - O disposto nos números anteriores não prejudica a apresentação de outras medidas 

pontuais de apoio por parte dos municípios junto do Fundo de Apoio Municipal, 

ficando a direção executiva autorizada a pronunciar-se sobre a aplicabilidade da 

medida proposta.

Artigo 3.º

Regime excecional de cumprimento dos limites quantitativos estipulados no 

Programa de Ajustamento Municipal

1 - Os municípios com PAM que implementem medidas ao abrigo do artigo anterior 

reportam à direção executiva uma estimativa do impacto das mesmas. 

2 - A eventual não observância dos limites quantitativos estabelecidos no PAM, 

decorrente da adoção de medidas de apoio nos termos do artigo anterior, fica excluída 

da aplicação do regime previsto no n.º 4 do artigo 47.º e no artigo 49.º da Lei n.º

53/2014, de 25 de agosto, na sua redação atual.
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Artigo 4.º

Regime excecional para outros mecanismos de apoio financeiro

O disposto nos artigos 2.º e 3.º aplica-se, com as devidas adaptações, a todos os municípios 

que tenham contratos de saneamento ou reequilíbrio que ainda estejam em vigor, ao abrigo 

de regimes jurídicos anteriores, ou outros mecanismos de apoio financeiro semelhantes.

Artigo 5.º

Limite ao endividamento

1 - A não observância do limite de endividamento previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei 

n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, decorrente de despesas destinadas 

à promoção de apoios sociais aos munícipes afetados pelo surto da COVID-19, à 

aquisição de bens e serviços relativos à proteção da saúde pública, bem como a outras 

medidas de combate aos efeitos da pandemia da COVID-19, fica excluída do regime 

de responsabilidade financeira previsto no n.º 4 daquele artigo.

2 - O montante de despesa que resulte das medidas identificadas no número anterior é 

reportado à Direção-Geral das Autarquias Locais no período de três meses após o 

término da vigência da presente lei.

Artigo 6.º

Produção de efeitos

A presente lei produz efeitos a dia 12 de março de 2020.

Artigo 7.º

Entrada em vigor e vigência

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora até 30 de junho 

de 2020.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de março de 2020
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O Primeiro-Ministro

A Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública

O Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares


